
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  para  Jovaldo  Duarte
Souza.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos para Jovaldo Duarte Souza. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação,  ao  compromisso  e  à  trajetória  de  vida  de  Jovaldo  Duarte  Souza,  nascido  em 08  de
dezembro de 1962, natural de Poxoréu-MT, casado com Milzalina Silva Souza e pai de Dyego Duarte
Silva Souza, Gisaine Cris Silva Souza e Anny Duarte Silva Souza. 
Funcionário público municipal há mais de duas décadas, construiu sua trajetória profissional pautada
pelo  compromisso  com o serviço  público,  dedicando-se  à  área  da  saúde com responsabilidade,
dedicação e excelência no atendimento à população. Ao longo de sua caminhada, também prestou
relevantes serviços como assessor parlamentar junto ao Gabinete do Vereador Marcrean Santos,
contribuindo durante aproximadamente dez anos com ações voltadas ao atendimento das demandas da
comunidade cuiabana. 
Reconhecido pela proximidade com a população, desenvolve importante trabalho social voltado ao
auxílio direto de cidadãos e famílias, especialmente na Região Leste de Cuiabá, com destaque para o
bairro Planalto e localidades adjacentes, oferecendo orientação, apoio e encaminhamento de demandas
comunitárias. 
Seu trabalho é marcado pelo compromisso com o próximo, pela dedicação ao serviço público e pela
disposição em contribuir para o bem-estar coletivo, motivo pelo qual esta Casa Legislativa, através
deste parlamentar,  reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição para a sociedade
cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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